
 

AVISO 
 

 
1. Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 19/2012, de 
8 de maio, torna-se público que a Autoridade da Concorrência recebeu, a 09.10.2015, 
uma notificação prévia de uma operação de concentração de empresas apresentada ao 
abrigo do disposto no artigo 37.º do referido diploma. 
 
2. A operação de concentração em causa consiste na aquisição, por parte da Aberdeen 
Infrastructure (Holdco) B.V. (“Aberdeen”), do controlo sobre as sociedades Escala Braga 
— Sociedade Gestora do Edifício, S.A. (“Escala Braga”), Escala Parque — Gestão de 
Estacionamentos, S.A. (“Escala Parque”), Escala Vila Franca — Sociedade Gestora do 
Edifício, S.A. (“Escala Vila Franca”) e PNH — Parque do Novo Hospital, S.A. (“PNH 
Parque”), através da aquisição de participações sociais nas referidas sociedades. 
 
3. As atividades das empresas envolvidas são as seguintes: 
 

 Aberdeen — sociedade de direito holandês que faz parte de um grupo de 
sociedades que tem, no seu topo, duas das maiores sociedades gestoras de ativos 
e fundos de investimento da Europa. A Aberdeen é detida a 100% pela Cooperatief 
Aberdeen Infrastructure B.A., sociedade de direito holandês que, por sua vez, é 
totalmente detida pela sociedade de direito inglês Aberdeen European 
Infrastructure Partners LP, a qual, por sua vez, é detida (i) pela Aberdeen Asset 
Management PLC, que, atuando através da sua filial, a Aberdeen Infrastructure 
Asset Managers Limited, é uma das maiores gestoras de projetos de 
infraestruturas nos modelos de parcerias público-privadas e similares na Europa, 
Estados Unidos da América e Austrália, e (ii) pela APG Asset Management N.V., 
uma das maiores sociedades gestoras de fundos de pensões holandesas; 
 

 Escala Braga — sociedade de direito português que tem por objeto a conceção, 
projeto, construção, gestão e exploração, conservação e manutenção do Novo 
Edifício Hospitalar de Braga, nos termos definidos no Contrato de Gestão relativo 
ao Hospital de Braga, de 09.02.2009, celebrado com o Estado português; 
 

 Escala Parque — sociedade de direito português que se dedica à gestão, 
exploração e manutenção do parque de estacionamento e gestão de trânsito do 
Hospital de Braga, nos termos do Contrato de Cessão de Exploração do Parque 
de Estacionamento do Hospital de Braga, de 09.05.2011, celebrado com a 
sociedade Escala Braga; 
 

 Escala Vila Franca — sociedade de direito português que tem por objeto a 
conceção, projeto, construção, gestão e exploração, conservação e manutenção 
do Novo Edifício Hospitalar de Vila Franca de Xira, nos termos definidos no 
Contrato de Gestão relativo ao Hospital de Vila Franca de Xira, de 25.10.2010, 
celebrado com o Estado português; 
 

 PNH Parque — sociedade de direito português que se dedica à gestão, exploração 
e manutenção do parque de estacionamento e gestão de trânsito do Hospital de 
Vila Franca de Xira, nos termos do Contrato de Cessão de Exploração do Parque 
de Estacionamento do Hospital de Vila Franca de Xira, de 21.03.2013, celebrado 
com a sociedade Escala Vila Franca.  

 
4. Quaisquer observações de terceiros interessados sobre a operação de concentração 
em causa, devem identificar o interessado e indicar o respetivo endereço postal, e-mail, 



 

n.º de telefone e fax, bem como ser acompanhadas de versão não confidencial e 
respetiva fundamentação da confidencialidade, sob pena de serem tornadas públicas. 
 
5. As observações devem ser remetidas à Autoridade da Concorrência, no prazo de 10 
dias úteis, indicando a referência Ccent. n.º 44 /2015 – Aberdeen Infrastructure / Escala 
Braga*Escala Parque*Escala Vila Franca*PNH Parque, por via postal, fax ou e-mail, 
para o seguinte endereço: 
 
Autoridade da Concorrência 

Avenida de Berna, 19 

1050-037 Lisboa 

E-mail: adc@concorrencia.pt 

Telefone: (351) 21 790 20 00 - Fax: (351) 21 790 20 95  
Horário de expediente: das 9.30 às 12.30 e das 14.30 às 17.30 horas 
 
 
 
O Diretor do Departamento de Controlo de Concentrações 

Paulo Gonçalves  

 

 

 

(Publicado no Jornal de Negócios e no Diário de Notícias em 13/10/2015. O prazo de 
10 dias úteis referido no ponto 5. conta-se por referência a essa data) 

 


